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Serviço de Jurisprudência e Divulgação

As ementas contidas neste boletim se constituem em publicação oficial deste Tribunal.  
O inteiro teor dos acórdãos, oferecido através de “links” de acesso rápido, é meramente informativo e 
ferramenta auxiliar, cuja validação para os fins legais poderá ser obtida junto ao Setor de Referência 
do Serviço de Jurisprudência e Divulgação deste Tribunal. 

 

APOSENTADORIA 

Efeitos 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
APÓS A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Prosseguindo a prestação de 
serviços, após a aposentadoria, iniciou-se um novo contrato de trabalho com a 
autora e, se essa contratação foi efetuada pela administração pública, sem 
observância das normas constitucionais pertinentes, tal fato não exclui o direito 
daquela em receber as verbas relativas ao contrato de trabalho, bem como os 
títulos rescisórios devidos, de forma indenizada. MULTA DO ARTIGO 477, 
parágrafo 8º DA CLT. A multa prevista no parágrafo 8º, do artigo 477 da CLT é 
indevida, tendo em vista que a controvérsia, no caso, milita em favor do 
empregador. (TRT/SP - 01823200602402005 - RE - Ac. 2ªT 20090581762 - Rel. 
Odette Silveira Moraes - DOE 25/08/2009) 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Empregador 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. JUSTIÇA 
GRATUITA. EMPREGADOR. O depósito é condição para o exercício do direito de 
recorrer, imposta pela legislação ordinária, se destinando a garantia da execução, 
com o que se distingue das despesas que se relacionam à instauração e 
movimentação do processo, tal como previsto no artigo 899, parágrafo 1º, da CLT. 
Ausente o depósito recursal a deserção do recurso é medida que se impõe. 
Incidência da Súmula nº 6 desta Corte. Agravo não provido. (TRT/SP - 
00298200837202013 - AI - Ac. 8ªT 20090618615 - Rel. Silvia Almeida Prado - 
DOE 25/08/2009) 

BOLSISTA 

Vários 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR. BOLSA DE ESTUDOS PARA 
DEPENDENTE DE EMPREGADO. PRESUNÇÃO DE INTERESSE NO 
RECEBIMENTO DA VANTAGEM. Foge à razoabilidade que o reclamante, auxiliar 
de manutenção, deixasse de solicitar bolsa de estudos integral para sua filha a que 
fazia jus, tendo que pagar regularmente o curso feito na própria instituição de 
ensino da qual era empregado e que lhe comprometia substancial parcela do 
ganho, afetando diretamente seu sustento. Inócua assim, a discussão em torno da 
existência ou não do protocolo de requerimento de bolsa, sendo suficiente a 
confirmação de que a filha do reclamante ingressou no curso de fisioterapia ao 
expressivo benefício cuja renúncia não pode ser sufragada por esta Justiça. 
(TRT/SP - 02105200846202007 - RS - Ac. 4ªT 20090644799 - Rel. Ricardo Artur 
Costa e Trigueiros - DOE 28/08/2009) 
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CARGO DE CONFIANÇA 

Gerente 

VÍNCULO DE EMPREGO. GERENTE. A função de gerente, em regra, não pode 
ser exercida por quem não seja empregado da empresa. Muito embora a 
terceirização alastre-se pelo país, sob o benevolente olhar das autoridades, é 
necessário que se estabeleçam limites. O ordenamento jurídico pátrio permite 
expressamente a terceirização em caso de serviços temporários, segurança e 
transportes de valores. A jurisprudência a vem admitindo em atividades que não se 
insiram no objetivo da empresa, embora isso permita toda sorte de distorções e 
fraudes. Admitir a figura de "gerente autônomo" é um contra-senso de proporções 
magnas, com o qual não se pode compactuar. O contrato de emprego não 
depende apenas da atividade laborativa do contratado, sendo imprescindível sua 
atuação subordinada frente ao empregador, fato que o diferencia das demais 
espécies contratuais. A realização do serviço de forma subordinada significa que o 
empregado está sujeito ao poder de direção do empregador, fator que limita a 
autonomia da sua vontade. (TRT/SP - 02562200702502008 - RO - Ac. 4ªT 
20090642656 - Rel. Sérgio Winnik - DOE 28/08/2009) 

Horas extras 

RECURSO ORDINÁRIO - 1. HORAS EXTRAS. ART. 62, II, DA CLT. A prova 
testemunhal demonstrou que o autor não praticava atos de gestão nem detinha 
poderes para admitir, demitir ou advertir. Mas a pá de cal na tese defensiva foi 
dada pelo assistente técnico da empresa, ao consignar expressamente que, dentre 
as atribuições do reclamante, estavam a de auxiliar a abastecer a loja e a de 
auxiliar na limpeza das câmaras frias, redução de autoridade incompatível com a 
ascendência que se pressupõe no exercício do cargo de confiança, tal como 
contemplado no art. 62, II, da CLT. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE 
DE CÁLCULO. A recorrente descontextualiza ao insinuar que o perito procurou 
minimizar o fornecimento de equipamentos de proteção ao colocar a respectiva 
observação em nota diminuta, mas o vistor dedica todo o item VI do laudo ao tema 
dos EPIs., deixando claro que a empresa fornecia apenas o material referente ao 
item uniforme e não proporcionava os itens básicos para neutralizar o agente 
nocivo físico do frio (para o trabalho desenvolvido no interior das câmaras frias). A 
forma de pagamento do adicional de insalubridade não mais pode ser a do cálculo 
sobre o salário mínimo, consoante a Súmula Vinculante nº 4 editada pelo STF que 
posteriormente suspendeu a da Súmula 17 do TST. Prevalece, pois, o 
entendimento de que o adicional de insalubridade deve ser calculado sobre o 
salário-base. Recurso a que se dá provimento parcial. (TRT/SP - 
00789200605202000 - RO - Ac. 4ªT 20090646414 - Rel. Wilma Nogueira de 
Araújo Vaz da Silva - DOE 28/08/2009) 

DANO MORAL E MATERIAL 

Geral 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - PEDIDO DE MAJORAÇÃO 
QUE NÃO SE ACOLHE. A indenização por danos morais deve observar a violação 
da integridade moral do agredido, sob pena de banalização do instituto e a por 
danos materiais deve ser fixada à vista dos danos efetivamente causados e do 
bom senso, a fim de assegurar o cumprimento por parte do devedor. Recurso 
ordinário a que se nega provimento. (TRT/SP - 00619200646302002 - RO - Ac. 
8ªT 20090617309 - Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 25/08/2009) 
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RECURSO ORDINÁRIO. INVESTIGAÇÃO POLICIAL. DANOS MORAIS. O dano 
moral a ensejar a indenização é o ato que viola e prejudica a honra, a intimidade, a 
vida privada, a imagem e a reputação da pessoa, bens jurídicos 
constitucionalmente tutelados. Na hipótese vertente, a autoridade policial, no 
legítimo exercício de seu dever legal, intimou as pessoas que trabalhavam na ré 
para elucidar a suposta prática de crimes em praças de pedágios e pátio da CET, 
assim prestando depoimentos o autor e outros empregados. A reclamada apenas 
utilizou seu direito e dever de apurar os fatos verificados nos locais em que 
desenvolvia suas atividades, sendo certo que a mera investigação policial não gera 
dano moral. Recurso ordinário ao qual se nega provimento. (TRT/SP - 
01154200707602001 - RO - Ac. 4ªT 20090638438 - Rel. Wilma Nogueira de 
Araújo Vaz da Silva - DOE 28/08/2009) 

1. CONCAUSA. NEXO ETIOLÓGICO E CULPA. RESPONSABILIDADE CIVIL. A 
concausa está expressamente prevista no art. 21, I da Lei 8213/91, no art. 133, I 
do Decreto 2.172 de 05/03/97 e no art. 141, I do Decreto 357 de 17/12/91, 
caracterizando nexo etiológico com o trabalho. Mesmo que se considere eventual 
tendência orgânica a determinada lesão, não há como se negar os efeitos 
ocasionados pelo processo produtivo. É responsabilidade do empregador realizar 
exames periódicos, encaminhar o trabalhador para tratamento médico, realocá-lo 
para setor compatível, e tomar todas as medidas que estão ao seu alcance a fim 
de evitar o desenvolvimento da moléstia. A omissão quanto a essas obrigações 
contratuais caracteriza culpa, ensejando a responsabilidade civil. 2. DANO 
MORAL. CARACTERIZAÇÃO. A lesão à integridade psicofísica, por si só, é capaz 
de causar dano, ainda mais quando causa incapacidade para o trabalho, pois traz 
repercussões negativas, aptas a causar abalos psíquicos de dor, sofrimento e 
angustia. A dor sentida, a dispensa ocorrida no momento em que estava com 
problema de saúde, a dificuldade de recolocação no mercado, os reflexos na vida 
familiar e social são circunstâncias que caracterizam danos morais. (TRT/SP - 
02005200526302008 - RO - Ac. 4ªT 20090647682 - Rel. Ivani Contini Bramante - 
DOE 28/08/2009) 

DOCUMENTOS 

Valor probante 

HORAS EXTRAS. PROVA DOCUMENTAL. Registros de ponto invalidados por 
robusta prova oral, no sentido de que os horários de saída não correspondem às 
jornadas efetivamente trabalhadas, não detêm valor probante. Portanto, 
independentemente das testemunhas convidadas pelo reclamante terem 
confirmado as sobrejornadas declinadas na exordial, são devidas as extras 
pleiteadas, consoante regras do ônus probatório insculpidas nos artigos 818 da 
CLT e 333 do CPC. No mesmo sentido, jurisprudência e doutrina majoritárias, esta 
última representada pela Súmula nº 338 do C. TST. (TRT/SP - 
00235200907102004 - RS - Ac. 4ªT 20090638586 - Rel. Paulo Augusto Camara - 
DOE 28/08/2009) 

EXECUÇÃO 

Bens do sócio 

PENHORA DE TÍTULOS DE CRÉDITO CONTIDOS NO COFRE DE FAMÍLIA. 
ACOMPANHAMENTO DE FORÇA POLICIAL SE NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA 
DOS ARTIGOS 662 E 672 DO CPC. O art. 672 do CPC dispõe que a penhora de 
título de crédito se dá através de sua apreensão. No caso concreto, a declaração 
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de bens da sócia da executada indica a existência de títulos da dívida pública no 
cofre da família. Assim, cabe ao juiz, a fim de tornar efetiva a entrega da prestação 
jurisdicional, proceder à constrição desses títulos através de oficial de justiça, 
acompanhado de força policial, se necessário, com fulcro no art. 662 do CPC. 
(TRT/SP - 01590199406002000 - AP - Ac. 8ªT 20090618658 - Rel. Silvia Almeida 
Prado - DOE 25/08/2009) 

Agravo de petição. Execução na pessoa do sócio. Desnecessidade de nova 
citação. Na insuficiência de bens da empresa executada, age corretamente a Vara 
de origem, quando dirige a execução ao patrimônio do sócio, sendo desnecessária 
a renovação do ato de citação em seu nome, pois este é legalmente responsável 
pelos débitos da sociedade, nos termos do art. 592, II, do CPC. Provimento 
negado. (TRT/SP - 00944200300902004 - AP - Ac. 12ªT 20090622990 - Rel. 
Delvio Buffulin - DOE 28/08/2009) 

Depósito 

RESPONSABILIDADE DO EXECUTADO - RECOMPOSIÇÃO DE CRÉDITO - 
DEFASAGEM CAUSADA PELA DEMORA NA SOLUÇÃO PROCESSUAL - 
RECURSOS INTERPOSTOS PELO DEVEDOR NÃO PROVIDOS. O crédito deve 
ser quitado na medida exata em que devido e reconhecido pela sentença trânsita, 
sob pena de ofensa ao artigo 879, parágrafo 1º, da CLT. O artigo 9º, parágrafo 4º, 
da referida Lei 6830/80 não pode ser aplicado ao Processo do Trabalho, pois o 
depósito realizado na forma do artigo 32 da mesma lei prevê o reajustamento do 
valor segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários federais, não 
ocorrendo defasagem entre o valor real da dívida e o valor depositado, como 
ocorre na seara trabalhista, em que os índices são superiores, gerando a 
diminuição da garantia da execução. Se a demora é causada em razão de 
recursos interpostos pelo devedor, não providos, a responsabilidade pela 
recomposição do crédito se faz presente, já que o direito de defesa não pode ser 
utilizado indevida e abusivamente, até mesmo porque as garantias constitucionais 
do direito à ampla defesa e ao contraditório devem ser conjugadas com o princípio 
da razoável duração do processo, na forma do artigo 5º, inciso LXXVIII, da 
Constituição Federal. (TRT/SP - 01672199503002003 - AP - Ac. 4ªT 20090638616 
- Rel. Paulo Augusto Camara - DOE 28/08/2009) 

Excesso 

EXCESSO DE PENHORA: Extrai-se das razões de agravo que sob o título de 
"excesso de execução", o agravante alega excesso de penhora, que não comporta 
conhecimento, pois não se trata de matéria passível de apreciação em sede de 
embargos à execução, à luz das disposições do art. 884, parágrafo 1º da CLT e do 
art. 741 do CPC (que apenas alude a excesso de execução, coisa completamente 
diversa), decorrendo disso a inadmissibilidade de sua argüição mediante agravo 
de petição. Agravo ao qual se nega provimento. (TRT/SP - 00141200607802007 - 
AP - Ac. 4ªT 20090638365 - Rel. Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva - DOE 
28/08/2009) 

IMPOSTO DE RENDA 

Desconto 

Imposto de renda. Juros. Não incidência. O impost o incide sobre a renda ou 
proventos que geram acréscimo p atrimonial. As indenizações não são produto do 
capital, d o trabalho ou de ambos, mas visam a recomposição de patri mônio 
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diminuído por ato ilícito. Não havendo rendimento d e trabalho assalariado (Lei nº 
7.713/88, art. 7º, I), não há incidência de imposto de renda que também não inclui 
os juros de mora (Lei nº 8.541/92, art. 46, parágrafo 1º , I). Recurso provido. 
(TRT/SP - 02561200405602009 - RO - Ac. 6ªT 20090652287 - Rel. Rafael Edson 
Pugliese Ribeiro - DOE 28/08/2009) 

JUROS 

Cálculo e incidência 

Juros de mora. Débito resultante de responsabilid ade subsidiária, implicando a 
inexistên-cia de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de 
verbas remun eratórias devidas a servidores e empregados públicos. Ina 
plicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, incidindo juros de mora a razão de 1% 
ao mês (Lei nº 8.177/91, art. 39, parágrafo 1º). (TRT/SP - 02065200330102000 - 
RE - Ac. 6ªT 20090652210 - Rel. Rafael Edson Pugliese Ribeiro - DOE 
28/08/2009) 

JUSTA CAUSA 

Abandono 

JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. ANIMUS ABANDONANDI. Na 
aplicação da justa causa por abandono de emprego, há de restar evidenciada de 
forma robusta não só a materialidade e continuidade das faltas ao serviço (superior 
a 30 dias), mas também a vontade consciente do empregado em se ausentar 
(ânimo de abandono), posto que somente assim configura-se o alto grau de 
desídia apto a justificar tal modalidade rescisória. Se ao empregado analfabeto é 
concedida licença por mais de 1 ano, e por desconhecer a data da alta médica 
permanece 32 dias sem comparecer ao trabalho, mostra-se justificável a demora 
do retorno ao serviço, restando descaracterizado o animus abandonandi. (TRT/SP 
- 02017200703802008 - RO - Ac. 4ªT 20090642079 - Rel. Sérgio Winnik - DOE 
28/08/2009) 

NULIDADE PROCESSUAL 

Argüição. Oportunidade 

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. No Processo do 
Trabalho, as nulidades somente serão declaradas mediante provocação das 
partes, as quais deverão arguí-las na primeira vez em que tiverem de falar em 
audiência ou nos autos (artigo 795 da CLT). No caso vertente, não há que se falar 
em cerceamento de defesa, porquanto encerrada a instrução processual, após a 
decretação de revelia da reclamada, a reclamante, presente na respectiva 
audiência, quedou-se inerte, sendo forçoso concluir que esta anuiu tacitamente 
com o ato, desistindo da produção de outras provas. (TRT/SP - 
02832200504402007 - RE - Ac. 2ªT 20090581746 - Rel. Odette Silveira Moraes - 
DOE 25/08/2009) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Competência 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORMA DE CÁLCULO. REGIME DE 
COMPETÊNCIA. O Regulamento da Previdência Social adota o regime de 
competência, através do qual calculam-se as contribuições previdenciárias mês a 
mês, no decorrer da prestação dos serviços. Tal é o que se dessume do parágrafo 
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4º do art. 276 do Decreto 3.048/99. As contribuições sociais pagas com atraso pelo 
empregador regem-se pelos arts. 34 e 35, I, da Lei 8.212/91, que determinam a 
aplicação da taxa SELIC sobre o valor atualizado e ainda multa de mora. (TRT/SP 
- 01414200301802004 - AP - Ac. 4ªT 20090641579 - Rel. Sérgio Winnik - DOE 
28/08/2009) 

Contribuição. Cálculo e incidência 

FATO GERADOR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O fato gerador da 
contribuição previdenciária é o mês da competência e não o pagamento. Assim, 
incidem juros e multa de mora em decorrência de pagamento feito fora do prazo 
legal. (TRT/SP - 01283200144302006 - AP - Ac. 8ªT 20090618771 - Rel. Sergio 
Pinto Martins - DOE 28/08/2009) 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CORREÇÃO DE VALORES. TERMO 
INICIAL. O fato gerador do crédito do INSS é a sentença de liquidação e a partir 
deste momento a legislação previdenciária será observada para fins de correção 
dos valores ao INSS devidos. Agravo de petição provido. (TRT/SP - 
00660200500602000 - AP - Ac. 12ªT 20090622957 - Rel. Delvio Buffulin - DOE 
28/08/2009) 

Contribuição. Incidência. Acordo 

ACORDO JUDICIAL APÓS A SENTENÇA. NATUREZA JURIDICA DOS TITULOS 
TRANSACIONADOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDENCIA. 
Reclamante e reclamada, partes originárias em uma reclamação trabalhista, 
podem transigir, mesmo após o trânsito em julgado da sentença de mérito quanto 
às verbas laborais deferidas, pois a questão é de natureza privada, nos termos do 
art.840 do novo Código Civil . As partes têm o dever de apontar as natureza 
jurídica das verbas objeto do acordo, se salarial ou indenizatória, para fins 
previdenciários (art. 28, Lei 8212/91 e art. 832, parágrafo 3º CLT). Às fls.642, 
apontaram as partes os itens e valores referentes as parcelas acordadas. O 
acordo substituiu a sentença, de modo que válida é a transação, bem como a 
indicação das verbas e valores para efeitos previdenciários (TRT/SP - 
02186200200302000 - AP - Ac. 4ªT 20090648085 - Rel. Ivani Contini Bramante - 
DOE 28/08/2009) 

Contribuição. Utilidades 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO. VALE TRANSPORTE. AUXÍLIO 
REFEIÇÃO. O item III, do parágrafo 2º, do art. 458, da CLT dispõe que os valores 
pagos pelo empregador para o deslocamento do empregado ao trabalho não são 
considerados como salário. No mesmo sentido, a alínea "f", do parágrafo 9º, do 
art. 28, da Lei 8.212/91, que esclarece que a parcela recebida a título de vale 
transporte não integra o cálculo do salário de contribuição. A quitação do benefício 
em Juízo, sob a forma de acordo, e o respectivo pagamento da verba em dinheiro, 
não transmudam a natureza de indenizatória para salarial, razão pela qual não há 
que se falar em incidência previdenciária. O art. 458 da CLT determina a natureza 
salarial das prestações in natura que o empregador habitualmente conceder por 
força do contrato de trabalho. Se não há norma coletiva dispondo acerca do 
caráter indenizatório do vale refeição, nem há comprovação de inscrição no PAT, o 
valor pago mediante acordo tem caráter salarial. Neste sentido o parágrafo 9º, do 
art. 28, da Lei 8.212/91, que determina que apenas a parcela in natura recebida de 
acordo com os programas de alimentação do governo não integram o salário de 
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contribuição. (TRT/SP - 00291200839102007 - RO - Ac. 4ªT 20090641560 - Rel. 
Sérgio Winnik - DOE 28/08/2009) 

Recurso do INSS 

INSS. ACORDO. DISCRIMINAÇÃO RAZOÁVEL DA NATUREZA DAS VERBAS 
PAGAS A TÍTULO INDENIZATÓRIO. VALIDADE. É de se considerar válido o 
acordo celebrado pelas partes, sem qualquer indício de fraude, contendo razoável 
discriminação das verbas pagas e sua respectiva natureza. Improvido o recurso da 
previdência social. (TRT/SP - 00639200724202007 - RS - Ac. 4ªT 20090644969 - 
Rel. Ricardo Artur Costa e Trigueiros - DOE 28/08/2009) 

PROCURADOR 

Mandato. Instrumento. Inexistência 

RECURSO ORDINÁRIO. SEM PROCURAÇÃO. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. 
INADMISSÍVEL. Nos termos da Súmula 383 do TST, todos os pressupostos de 
admissibilidade do recurso devem estar presentes até o término do prazo 
correspondente. Assim, estando o apelo subscrito por Advogado sem procuração, 
sua regularização posterior não supre a sua irregularidade de representação. 
Recurso das Reclamadas VRG linhas Aéreas e outra não conhecido. SUCESSÃO 
TRABALHISTA. Em acolhimento à decisão do STF nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 3934/DF, em decisão plenária, proferida em 27.05.2009, 
disponibilizada no DOU em 04.06.2009, confirmou a constitucionalidade do artigo 
141, inciso II, da Lei 11.101/2005, reconhece-se a inexistência de sucessão quanto 
à recorrente. Recurso da Varig Logística provido. (TRT/SP - 01085200704202009 - 
RO - Ac. 12ªT 20090623031 - Rel. Delvio Buffulin - DOE 28/08/2009) 

PROVA 

Ônus da prova 

REGRAS DO ÔNUS DA PROVA. PROVA DOS FATOS CONSTITUTIVOS, 
EXTINTIVOS, MODIFICATIVOS E IMPEDITIVOS DO DIREITO. Inteligência do 
artigo 333, do CPC e artigo 818 da CLT. O processo do trabalho contém norma 
precisa sobre o ônus da prova e o distribui de modo uniforme e equilibrado entre 
as partes. Via de regra, sejam quais forem as respectivas alegações, positivas ou 
negativas, de fatos constitutivos, modificativos, impeditivos ou extintivos, a prova 
incumbe a qualquer das partes que as formule. Compete à parte trazer aos autos 
elementos convincentes de suas assertivas, para fins de formação do 
convencimento do Juízo a seu favor. (TRT/SP - 00298200204402001 - RO - Ac. 
8ªT 20090617112 - Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 25/08/2009) 

RECURSO 

Fundamentação 

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECURSO GENÉRICO. MANEJO IRREGULAR DO 
APELO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. NÃO CONHECIDO. Não se conhece de agravo de petição genérico, 
por ausentes os fundamentos de ataque circunstanciado à decisão apelada, que 
configura incontornável pressuposto subjetivo dessa modalidade de apelo. O 
agravo de petição, além dos pressupostos extrínsecos (tempestividade e 
regularidade de representação), pelas suas características, exige como condição 
intrínseca, a impugnação circunstanciada de matérias e valores, de modo que 
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deve combater os fundamentos da sentença de liquidação, nos termos do art.897, 
parágrafo 1º, da CLT, que dispõe que o "o agravo de petição só será recebido 
quando o agravante delimitar, justificadamente, as matérias os valores 
impugnados, permitida a execução imediata da parte remanescente até o final, nos 
próprios autos ou por carta de sentença". Desse modo, para que seja cumprido o 
pressuposto subjetivo que lhe é peculiar, não basta que o agravo de petição faça 
simples referência a atos processuais passados, já praticados. Ao contrário, deve 
conter motivação pertinente, com explicitação dos fundamentos de fato de direito 
opostos aos atos decisórios atacados, através dos quais sustenta seu 
inconformismo e pretende a revisão do julgado, com obrigatória delimitação das 
matérias e dos valores impugnados. Agravo de petição não conhecido. (TRT/SP - 
00032200646402000 - AP - Ac. 4ªT 20090644632 - Rel. Ricardo Artur Costa e 
Trigueiros - DOE 28/08/2009) 

Pressupostos ou requisitos 

RECORRENTE ESTRANHA À RELAÇÃO PROCESSUAL - RECURSO 
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. Não se conhece de recurso interposto por 
pessoa estranha à relação processual e que não se enquadra nas hipóteses do 
artigo 499 do CPC, por falta de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade. (TRT/SP - 00327200807002007 - RO - Ac. 8ªT 20090617198 - 
Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 25/08/2009) 

RELAÇÃO DE EMPREGO 

Construção civil. Dono da obra 

DONA DA OBRA - RESPONSABILIDADE - OJ 191, TST - A relação jurídica 
existente entre o empreiteiro e o dono da obra é de natureza eminentemente civil e 
a que se estabelece entre o empreiteiro e seus empregados é regido pela 
legislação trabalhista. O dono da obra não é empregador dos trabalhadores que 
laboram para o empreiteiro e, em relação a estes não é titular de nenhum direito 
ou obrigação de cunho trabalhista. Ademais, a empresa que contrata outra 
empresa para executar serviços específicos (exemplo o de reforma do 
estabelecimento) não inseridos na sua atividade normal, atua na condição de dona 
da obra, circunstância que exclui a aplicação do art.455 da CLT. Também não há 
que se falar na aplicação da Súmula 331 do C.TST, visto que não se trata de 
contratação de trabalhadores por intermédio de empresa interposta, mas da 
contratação de um determinado serviço, cuja a finalidade é o resultado da obra, 
esgotando-se com a sua conclusão, característica que a diferencia da 
terceirização. Nesse sentido é a OJ 191 do C.TST. (TRT/SP - 
00572200502302004 - RO - Ac. 4ªT 20090647690 - Rel. Ivani Contini Bramante - 
DOE 28/08/2009) 

Cooperativa 

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA. O conjunto probatório 
demonstrou que a reclamante prestou serviços por mais de dois anos para a 
primeira reclamada, por intermédio da segunda, cooperativa, com controle de sua 
jornada de trabalho e sob o comando de gestores da segunda reclamada, restando 
comprovada, assim, a habitualidade, a pessoalidade e a subordinação. Saliente-
se, por oportuno, que sendo a primeira reclamada empresa que presta serviços de 
"home care" (atendimento hospitalar na residência do paciente), o fato de contratar 
empresa prestadora de serviços para realização de sua atividade-fim, por si só, já 
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se traduz em indício de fraude na contratação mediante cooperativa. Note-se que, 
consoante entendimento jurisprudencial do C. TST, a contratação de trabalhadores 
por empresa interposta, para execução da atividade-fim, é ilegal, formando-se o 
vínculo diretamente com o tomador dos serviços (itens I e III, da Súmula nº 331 do 
C. TST). A constituição de cooperativa, com o fim de prestação de serviços, e que, 
para alcançar seus objetivos admite, assalaria, demite trabalhadores e dirige a 
utilização de sua mão-de-obra por terceiro, na verdade, nada mais é do que 
empresa terceirizadora idêntica, no essencial, a tantas outras que operam no 
mercado. Vínculo de emprego reconhecido. (TRT/SP - 00313200706402000 - RO - 
Ac. 2ªT 20090591024 - Rel. Odette Silveira Moraes - DOE 25/08/2009) 

SINDICATO OU FEDERAÇÃO 

Enquadramento. Em geral 

I. Usiminas. Enquadramento sindical. A atividade preponderante da Usiminas é a 
indústria siderúrgica. A exploração de terminal privativo é atividade acessória aos 
seus objetivos, não suficiente a enquadrá-la como operador portuário, razão pela 
qual não é representada pelo Sindicato dos Operadores Portuários nem deve 
obediência as normas coletivas entabuladas por esse sindicato. (TRT/SP - 
00442200725502004 - RO - Ac. 6ªT 20090650969 - Rel. Rafael Edson Pugliese 
Ribeiro - DOE 28/08/2009  
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